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LINHA EDITORIAL

ED/TORJAL UNE

A Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura - RDAI tem por objetivo
o aprofundamento do Direito Administrativo, com ênfase no tema da lnfraes-
trutura. Assume urna perspectiva normativista do fenômeno jurídico: consi-
dera ser o direito um conjunto de normas vigentes em determinado território.
O objeto central da revista são as normas vigentes no território brasileiro, ou
seja, o Direito brasileiro. Adota, ademais, como premissa teórica fundamental,
que o referido conjunto de normas compõe um sistema, dotado de unidade,
completude e coerência, com estrutura hierárquica, tendo no ápice as normas
constitucionais, de modo que a incompatibilidade de uma norma inferior com
a superior leva à invalidade da primeira. Considera, assim, possível um estudo
científico desse conjunto normativo, com o intuito de apurar: a) quais normas
compõem o sistema normativo; b) qual o sentido e o alcance dessas normas;
C) quais delas são inválidas por incompatibilidade com as normas superiores.

A RDAI assume uma perspectiva neoconstitucional, acreditando que o siste-
ma normativo consagra uma ordem objetiva de valores, vinculante para todos
os operadores do Direito; e uma premissa concretista, no sentido de que toda
interpretação normativa é condicionada pela realidade perante a qual a norma
será aplicada. A partir dessas premissas, tendo por norte, em especial, a possi-
bilidade de urna análise científica do Direito - cuja missão principal, insiste-se,
é apurar as normas existentes, fixar seu conteúdo e alcance, e identificar quais
são válidas -, a RDAI assume a missão de contribuir para o progresso da Ciên-
cia do Direito Administrativo brasileiro. Como desdobramento necessário de
sua missão primacial, preordena-se a contribuir para difusão da compreensão
correta das normas de Direito Administrativo e, com isso, para o aprimora-
mento das relações entre a Administração e o administrado.

Parte também a RDAI de uma perspectiva ético construtivista, no sentido
de que a interpretação correta, a ser revelada pela Ciência do Direito, dá-se a
partir da contraposição de ideias, num incessante debate entre os estudiosos
do terna. Tendo isso em vista, adota uma postura radicalmente pluralista e

democrática. Não se filia a urna prévia ideologia ou a uma específica corrente
doutrinária. Pelo contrário: assume como pressuposto para o desenvolvimen-
to científico a necessária compreensão das diversas correntes de pensamento.
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A atividade científica exige a análise crítica séria e esta pressupõe o conheci-
mento das posições divergentes. Essa perspectiva é aqui enfatizada: por pressu-
posição teórica fundamental, a RDAI fomenta a publicação de posições teóricas
diversas, alicerçadas em premissas conceituais diferentes. A interpretação cor-
reta será descoberta, acredita-se, não pela revelação de um doutrinador, a partir
de uma inspiração individual, mas pelo debate entre os estudiosos do terna, o
enfrentamento respeitoso dos argumentos e contra-argumentos.

Reconhece, outrossim, corno premissa, a importância do Direito compa -
rado para a correta compreensão das normas brasileiras. Sem desconsiderar a
aludida perspectiva concretista, e o condicionamento da realidade do local a
ela inerente, muitos dos institutos incorporados na legislação brasileira foram
e são debatidos no direito alienígena. Ademais, muitos dos problemas enfren-
tados pela Administração e pelos administrados brasileiros são similares aos
enfrentados em outros Estados. As reflexões referentes ao direito estrangeiro
são, pois, assumidas como fundamentais para o desenvolvimento científico na-
cional. A RDAI possui, consequentemente, o intuito de difundir estudos cien-
tíficos estrangeiros referentes à temática da revista.

A RDAI enfatiza o tema da infraestrutura, considerada como elemento
estrutural necessário ao desenvolvimento da sociedade contemporânea, por
exemplo, os sistemas de transportes - rodovias, transporte coletivo, ferrovias,
portos, aeroportos -, o saneamento básico - esgotamento sanitário, rede de
distribuição de água, coleta e tratamento de lixo, drenagem -, a iluminação pú-
blica, a comunicação - correios e telegráficos, telecomunicações, radiodifusão
de sons e de sons e imagens -, a produção e distribuição de energia - petróleo,
gás natural, pré-sal, hidrelétricas. A partir dessa exemplificação, evidencia-se
a vastidão da temática da infraestrutura. O aprofundamento teórico de seu re-
gime jurídico é vital para o aumento da segurança jurídica e, por conseguinte,
para o maior desenvolvimento econômico do país.

A infraestrutura impacta, diariamente, a vida das pessoas. Aliar o desen-
volvimento econômico com a melhoria de qualidade de vida é o maior desafio
imposto àqueles que têm o dever de aperfeiçoar a infraestrutura nacional. O
estudo comparado, nesse aspecto, revela os acertos e os desacertos de grandes
projetos de infraestrutura realizados ao redor do mundo, viabilizando, com as
devidas adaptações, sua adequada implantação em nosso País. Desenvolver
projetos de infraestrutura que atendam as expectativas da sociedade e pro-
piciem resultados concretos satisfatórios, alterando beneficamente a vida do
cidadão, e permitindo que o País seja competitivo no mercado internacional,
é o objetivo principal a ser alcançado pelo aprofundamento científico das res-
pectivas normas setoriais.
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Apesar da ênfase temática, a RDAI é primeiro uma Revista de Direito Admi-
nistrativo e, só em segundo lugar, de lnfraestrutura. A ordem aí tem sua razão
de ser: destina-se ao aprofundamento teórico de todos os temas relacionados
ao Direito Administrativo e não apenas da temática diretamente associada à in-
fraestrutura. Isso porque todos eles, de forma mais ou menos direta, interferem
com ela. Deveras, é intuitivo que cada um dos campos setoriais da infraestru-
tura está intimamente associado a toda temática do direito administrativo. A
título de exemplo, todo setor de infraestrutura está vinculado aos temas dos ser-
viços públicos, bens públicos, agentes públicos, organização administrativa etc.

O aprofundamento da Ciência do Direito Administrativo, com ênfase na
temática da infraestrutura, exige o aprofundamento da teoria do direito. Esse
aspecto é, comumente, desconsiderado nas publicações especializadas da área,
mas é a tônica da linha editorial da RDAI. Sua vocação científica valoriza a
análise conceitual e, pois, o aprofundamento dos institutos à luz da teoria do
direito. Justamente por isso, a RDAI abre-se para publicação de estudos de teo-
ria do direito considerados importantes para o progresso científico do Direito
Administrativo.

Acredita-se que os objetivos da revista não serão atingidos apenas com a
publicação de artigos científicos. Outras abordagens mostram-se bastante efi-
cazes para o aprofundamento do debate científico. A RDAI pretende, por isso,
publicar: a) pareceres; b) comentários jurisprudenciais; c) resenhas bibliográ-
ficas; d) breves comentários de doutrina; e) entrevistas com grandes nomes
do Direito Administrativo brasileiro e da irifraestrutura; f) recentes diplomas
normativos; g) comentários a textos normativos.

O Direito Administrativo e o Direito da lnfraestrutura constroem-se não
apenas na Academia, mas na aplicação prática, no quotidiano forense e ad-
ministrativo. Pareceres elaborados por juristas de escola sobre a exegese das
normas administrativas possuem indiscutível valor científico. Ademais, o co-
nhecimento e o exame de decisão judiciais e administrativas relevantes, a rese-
nha de obras de doutrina editadas recentemente, a apresentação e comentários
de diplomas normativos recentemente editados são de extraordinária pertinên-
cia para o aprimoramento de debate. É fundamental para o cientista do direito
saber quais são os novos textos normativos, como eles vêm sendo aplicados,
quais as novas obras sobre o assunto. A RDAI, apesar de ser primordialmente
uma revista científica e, por consequência, destinar-se, precipuamente, a pu-
blicação de estudos acadêmicos, abre-se, enfim, para a publicação de outras
produções jurídicas consideradas úteis para o debate científico.

A Ciencia é fruto de um longo processo de reflexão, não se faz Ciência com
o desprezo pelos avanços até então obtidos. A RDAI, sensível a isso, pretende
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resgatar os estudos que marcaram o Direito Administrativo brasileiro. A re-
publicação desses estudos - verdadeiros "divisores de água" nos respectivos
temas - é de grande utilidade para os cientistas. Só com a atenção devida ao
que já se produziu, pode-se ir adiante. Não se trata apenas de uma homena-
gem àqueles que fizeram a Ciência avançar, trata-se de um relevante serviço
aos pesquisadores e operadores do Direito. Por evidente, a revisitação desses
magníficos trabalhos facilita seu acesso à juventude acadêmica, o que pode ser
de inestimável préstimo ao progresso científico.

Com essa linha editorial, os Coordenadores têm absoluta convicção de que
a RDAI cumprirá sua missão. Sem embargo, este veículo só cumprirá seu pa-
pel se contribuir de alguma forma para que o Estado brasileiro atinja seus
objetivos constitucionais, discriminados no art. 3 0 da CF/88. Em última aná-
lise, a RDAI invoca para si os mesmos objetivos impostos ao Estado brasileiro:
construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o desenvolvimento
nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades so-
ciais e regionais, promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. Pelas premissas
aqui fixadas, o trabalho não se realizará individualmente. Todos, sem exceção,
cientistas e operadores do Direito, independente do partido, da ideologia ou da
linha de pensamento, estão convidados a embarcar nessa grande viagem rumo
ao aprofundamento científico desse ramo fundamental das ciências jurídicas.

AUGUSTO NEVES DAL Pozzo
RICARDO MARCONDES MARTINS

Coordenadores


